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De acordo com a jurisprudência dos Tribunais, não incide ICMS sobre a TUST (Tarifa de Uso do Sistema de Trans-
missão de Energia Elétrica), a TUSD (Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica) e os Encargos.  
 
Como trata-se de tributo (ICMS), ainda que indevidamente cobrado, somente há como recuperar os 5 
(cinco) últimos anos. 

Destaca-se que os outros impostos (PIS e COFINS, ILUMINAÇÃO PÚBLICA) SÃO DEVIDOS. 

Em alguns casos, o ICMS pode estar sendo cobrado em alíquota superior. No Rio de Janeiro, por exemplo, 
a cobrança do ICMS pode ir além de 18% estabelecidos em lei. Os contribuintes têm discutido o assunto 
perante o Poder Judiciário e as decisões judiciais têm considerado ILEGAL o excesso cobrado.

Poderia ser uma cobrança de energia elétrica de qualquer concessionária do país. Mas escolhemos uma 
conta de energia elétrica de um contribuinte do Rio de Janeiro. Nas faturas, vem destacadas as parcelas: 
“Transmissão”, “Distribuição” e “Encargos”, conforme assinalado abaixo.

LOCALIZANDO AS PARCELAS NA CONTA DE LUZ
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Entenda 
a sua conta 

de luz

ENTENDA A SUA CONTA DE LUZ - PESSOA FÍSICA
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ENTENDA A SUA CONTA DE LUZ - PESSOA JURÍDICA
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ICMS NA CONTA DE LUZ

Nós, brasileiros, pagamos na conta de energia elétrica as famosas “bandeiras”: a TUSD (Tarifa de Uso 
do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica) e TUST (Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de 
Energia Elétrica). No entanto, o ICMS que incide sobre essas TARIFAS é ilegal e, portanto, é indevido. 

A restituição não é automática. É necessário ajuizar uma ação judicial para pleitear RESTITUIÇÃO DO 
ICMS INDEVIDAMENTE COBRADO DOS ÚLTIMOS 5 ANOS.

Vejamos abaixo:

1) Localizar as contas de luz dos 5 últimos anos (Se não forem localizadas, podemos recuperá-las);
2) Abaixo, procedemos a um demonstrativo do cálculo do valor da sua restituição do ICMS
3) Apresentamos a jurisprudência favorável à tese
4) Breve síntese sobre a tese da ação de restituição do ICMS na conta de luz.

Entenda o passo a passo!

No entanto, o ICMS 
que incide sobre
 essas TA R I FA S  é 
inconstitucional e, 
portanto, é indevido. 
A restituição não é 
automática. 
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É a possível requerer a restituição dos valores cobrados indevidamente nos últimos 5 anos (5 x 12 meses = 
60 faturas). 
Para isso, é preciso estar com as últimas 60 faturas em mãos. Caso não esteja, é possível solicita-las direta-
mente à concessionária de energia elétrica. 

Em função disso é possível verificar na fatura a alíquota do ICMS cobrada sobre cada parcela (TUST e/ou 
TUSD) nformada na conta de luz. 

Após, basta apurar os valores e aplicar a correção monetária. Lembramos que a alíquota pode sofrer varia-
ções conforme o Estado, o consumo de energia e o tipo de consumidor. Na conta destacada, a alíquota é 
de 31% (destaque em amarelo), considerado ILEGAL segundo decisões do TJ-RJ. O ICMS ESTÁ LIMITADO A 
18% (RIO DE JANEIRO). Você poderá nesses casos questionar o valor cobrado.

CÁLCULO DO VALOR DA RESTITUIÇÃO DO ICMS NA CONTA DE LUZ

Há diversas decisões favoráveis aos consumidores brasileiros na ação de restituição do ICMS , aqui, no Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e no Superior Tribunal de Justiça e, também, Supremo Tribunal 
Federal (Brasília). A elaboração dos cálculos é trabalhosa e deve ser feita com bastante atenção.

JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL À TESE
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 CONSUMO AFERIDO                              386 KWh

0,62498

R$ 241,24

R$ 143,87 *(1)

R$ 385,11

R$ 385,11 – R$ 30,80 = R$ 354,31

ICMS TOTAL                          R$ 119,38 

BASE DE CÁLCULO – CONSUMO – R$ 109,84

BASE DE CÁLCULO – CONSUMO – R$     9,54

TARIFA SEM TRIBUTOS                     

VALOR CONSUMO SEM TRIBUTOS      

VALOR DOS TRIBUTOS                      

VALOR COM TRIBUTOS

CÁLCULO COM TRIBUTOS - TUSD

ICMS (31%) - DECLARADA ILEGAL

Lembramos que a 
alíquota pode sofrer 
variações conforme 

o Estado, o consumo 
de energia e o tipo 

de consumidor.

*(1) ICMS – R$ 119,38 – alíquota  31.0 %                 

PIS/PASEP – R$    4,35 -  alíquota  4.35%
        

COFINS  – R$   26,14 – alíquota  20,14%          

CONTR. ILUM PUBLICA – R$ 16,27

Após, aplica-se a correção monetária utilizando permitida pela Justiça (SELIC), índice costu-
meiramente adotado na maioria das decisões. Esse cálculo é referente à somente uma conta.  

Agora você deve fazer isso com todas as 60 contas e, ao final, somar os valores obtidos em cada conta. 
Esse será o valor da causa. Já a aplicação de juros será calculada somente na liquidação da sentença, 
por isso, não efetuamos o cálculo neste momento.
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Nossos Tribunais Pátrios, em algumas decisões isoladas, já reconheceram que não fazem parte da base de 
cálculo do ICMS, a TUST (Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica) e a TUSD (Tarifa de 
Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica). 

Apesar de haver muitos pronunciamentos judiciais no mesmo sentido sobre a não inclusão do ICMS sobre 
a TUST e a TUSD, destacamos as decisões abaixo do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto:

a AgRg no REsp 1.359.399/MG, cujo Relator foi o Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado 
em 11/06/2013, DJe 19/06/2013;

a AgRg no REsp 1.075.223/MG, cuja Relatora foi a Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 
04/06/2013, DJe 11/06/2013 e, também, 

a o AgRg no REsp 1278024/MG, cujo Relator foi o Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, jul-
gado em 07/02/2013, DJe 14/02/2013.

Mas, é fato que sobre o ICMS, o Superior Tribunal de Justiça (em Brasília) editou a Súmula 166, por meio da 
qual nos transmite o entendimento de que não constitui fato gerador do ICMS, o simples deslocamento de 
mercadoria de um estabelecimento para outro  que sejam do mesmo contribuinte.

NÃO FAZEM PARTE DA BASE DE CÁLCULO, OS VALORES COBRADOS PELA TUSD E PELA TUST
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Há, também, questões relativas a fixação de alíquotas pelos governos estaduais que não observam os crité-
rios de gradação constitucionalmente determinados, sendo, em muito, superiores à tributação de produtos 
considerados superfluos para a vida do ser humano. 

O artigo 155, § 2º, III da Constituição Federal, conferiu ao legislador estadual a prerrogativa de adotar o prin-
cípio da seletividade em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços. 

Mas, por vezes, o legislador fixa, por outros meios, as alíquotas superiores ao que é fixado nas leis estaduais.
 
No Estado do Rio de Janeiro, por exemplo, a alíquota de ICMS fixada pelo governo estadual, gira em torno 
de 32%, o que vem sendo questionado perante o Poder Judiciário.

A ALÍQUOTA DE ICMS SOBRE O FORNECIMENTO DE ENERGIA  ELÉTRICA VEM SENDO QUESTIONADA
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28 ANOS DE EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS

RESTOU ALGUMA DÚVIDA? AGENDE A SUA VISITA AQUI

PRESTAMOS SERVIÇOS JURÍDICOS QUALIFICADOS, EM DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO, POR 
MEIO DE UMA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS BUSCANDO 
SEMPRE A EFICIÊNCIA E NA PRESTAÇÃO DE NOSSOS SERVIÇOS.

NOSSA MISSÃO É OFERECER SOLUÇÕES JURÍDICAS ADEQUADAS A CADA CASO NO QUE 
TANGE ÀS EXIGÊNCIAS E NECESSIDADES DE NOSSOS CLIENTES, EVITANDO UMA SÉRIE DE 
DESPERDÍCIOS DE RECURSOS E RISCOS AOS MESMOS.

POR ISSO, A RELAÇÃO COM NOSSOS CLIENTES É PAUTADA POR PRINCÍPIOS DE 
TRANSPARÊNCIA E FLEXIBILIDADE, TENDO COMO BASE OS VALORES DE NOSSA EMPRESA. 

+ 5 5  2 1  2 5 3 2 - 8 7 1 0+ 5 5  2 1  9 8 7 4 6 - 3 0 7 7

http://facebook.com/goncalvesdefigueiredoadvogados/
https://www.linkedin.com/company/goncalves-de-figueiredo-advogados
https://www.linkedin.com/company/goncalves-de-figueiredo-advogados
https://materiais.goncalvesdefigueiredoadvogados.com/agende-uma-visita-em-nosso-escritorio
https://materiais.goncalvesdefigueiredoadvogados.com/agende-uma-visita-em-nosso-escritorio
http://goncalvesdefigueiredoadvogados.com
https://www.facebook.com/goncalvesdefigueiredoadvogados
https://www.instagram.com/gfadvogadosoficial/
https://www.linkedin.com/company/goncalves-de-figueiredo-advogados
https://materiais.goncalvesdefigueiredoadvogados.com/agende-uma-visita-em-nosso-escritorio

